
PREFEITURA J:fUNICIPAL DE ASSIS 

LEI NO 77, DE 6 DE ABRIL DE 1.950 

Regulamenta os serviços de autorização e fiscalização 
dos transportes coletivos municipais de passageiros.-

EU, JOSÉ AUGUSTO RIBEIRO, Prefeito Municipal de Assis, 

usando das atribúiçÕes que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABER quei a câmara Municipal decreta e eu promulgo 

a seguinte lei: 

Artigo lg - Na concessão dE! serviços de transportes coletivos munici

pais de p�ssage!iros serão 'observadas as disposições esta-
. 

" 

belecidas pelo artigo 38, § zg, inciso II, da Lei Orga-

nica dos MunicÍ:pios e as do regulamento baixado por esta 

lei. 

Artigo 20 - Esta lei entra1·á em vigor na data de sua publicação, revo

gadas· as disposições em contrário. 

Prefeitura Munj.cipal ab 1 de i.950. 

Publicada na Seicretaria da Prefeitura, em 6 de abril de 

/EuNo/.-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

REGULAMENTO DOS SERVIÇOS DE AUTORIZAÇÃO E FISCALI

ZAÇÃO DOS TRANSPORTES COLETIVOS BUNICIPAIS DE PASSAGEIROS.-

Artigo lQ - A exploração dos serviços de transporte coletivo de passa
geiros no municÍpio e por via rodoviária, depende de auto
rização expressa da Prefeitura nos termos do artigo lQ da 

A 

Lei que baixou este Regulamento. 
Artigo 2Q - Quem quer que pretenda explorar o serviço municipal de 

transporte coletivo de passageiros, mediante o estabele
cimento de linha regular de Ônibus, auto-lotação ou outros 

§ 

r A 

veicules auto-motores em que a cobrança de passagem for 
,,. ,,. ; 

feita de modo �ivisivel, isto e, por passageiro, tera pre-
viamente, de requer a expedição do certificado de conveniên-

,,. 

eia e utilidade publica. 
, 

lQ - O requerimento, dirigido ao Prefeito Municipal, devera ser 
instruido: 
a)- documento de aquisição dos veículos ou comprovante de 

que tenha solicitado a um fornecedor elementos para 
sua aqui. sição; 

b)- memorial contendo o número de viaturas a serem utiliza
das na eixploração do serviço, as suas especificações, 
data de fabricação e, se possivel, fotografias das 
mesmas; 

õ)- memorial relativo às vantagens que o serviço trará ao 
pÚblico da zona a ser servida pela linha, com indica
ção do :i.tinerário, pontos de escalas, horário, tarifas, 
etc.; 

d)- prova dE� que está legalmente constituida, se se tr�tar 
de pessê)a jurídica; 

e)- declaraç,ão expressa de que se submete às disposições 
legais o regulamentares sÔbre transporte coletivo de 
passageiros. 

§ zg - Dependem ainda de autorização o tráfego em estrada munici-
pal de Ônibus particulares. 

Artigo 30 - Encaminhado o requerimento à Prefeitura Municipal, esta, 
após verific::ar que o mesmo éstá devidamente instruido, de 
conformidad«� com o disposto no parágrafo primeiro do anti-

, , 

go anterior, procedera aos necessarios estudos, tendo em 

vista princ:lpalmente as necessidades de transporte da regiã 
a ser servida pela linha requerida, bem assim a influência 

,r A 

que ela ira exercer sobre os outros meios de transportes 
; N 

ja existentes, de maneira a evitar competiçao ruinosa com 
outras empresas congêneres. 

Artigo 4Q - O resultado dos estudos será submetido à decisão do Prefeit 
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Regulamento dos serviços de autorização e fiscalização 
dos transpiortes coletivos municipais de passageiros (fls.2) 

Municipal, 
- - * - .. 
... " 

com aprovaça<> da Camara Municipal, e, no caso de ser favo-
ravel, habilitará o requerente a explorar o serviço des
de que satisfaça as seguintes condições complementares: 
a)- prova de aquisição e de haver pago pelo menos 50% 

(cinquenta por cento) dos veículos a serem usados 
no serviço; 

b)- que, 1em vistoria procedida, fique constatado que os 
veiculos possuem, além do equipamento e condições 
técni,cas exigidas pela legislação vigente sÔbre o 
trânsito nas vias pÚblicas, as condições de seguran
ça e ·comodidade e limpeza peculiares à espécie de 
trans·porte a que se destinam; 

c)- prova de haver contratado um seguro de responsabili
dade para as possiveis vitimas de acidentes ocorri
dos na circulação dos seus veículos, sejam passagei
ros ou transeuntes, de pelo mene&;(t$ 50. 000,00 (cin
quenta mil cruzeiros) por pessôa, (li 10.000,00 (déz
mil cruzeiros) por danos à causas e, para catastrofe, 
um valÔr mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da 
lotação, na base de (iS 50.900,00 (cinquenta mil cru
zeiros) por pessôa; 

d)-que deposite, em caução, na Tesouraria da Prefeitura 
Municipal, como garântia do cumprimento de suas obri
gações, importância correspondente a (l$ 2.000,00 (doif 
mil cruzeiros), por veiculo· de lotação até 25 (vinte 
e cinco) passageiros e (il$ 3.000,00 (três mil cruzei
ros), por veiculo para os· de capacidade superior; 

e)- que a.ssine um termo pelo qual se obrigue, por sf. ou 
solidariamente com os seus prepostos, a responder 
pelos� danos causados ao mtinicÍ.pio ou a terceiros, 
bem a.ssim a observar rigorosamente o regimem da au
torização concedida no que concerne às tarifas, per
cursc1s, horários, lotação, vistorias dos ve:Í.culos, 

� 
exames medicos dos motoristas, etc. 

§ - lÍnico - Satisfeitas as condições dêste artigo, será expedido, em 
1 A 

favor do permissionario, um certificado de conveniencia 
e utilidade, válido por cinco anos, a contar da data de 
sua expedição. 

Artigo 5g - Os permissionários terão preferência, em igualdade de con
dições, para continuar a exploração da linha concedida, 
após expirado o prazo de certificado de conveniência e 
utilidade de que forem titulares. 

Artigo 6g - Durante o prazo quinquenal da.autorização, é permitido ao 
perm.ission�irio modificar o regimem inicial da exploração 
do serviço, com prévia e expressa licença da Prefeitura 



Regulamento dos serviços de autorização e fiseattzação 
dos transportes coletivos: nnmicipais de passageiros (fls.3) 

w A 
• 

• 

Municipal, c:om aprovaçao da Camara Municipal, modificaçao 
, -

. 

que implicara na expediçao de novo certificado, sem alte-
ração do prazo de validade do certificado primitivo. 

#' ... 1 , �- .-

§ - unico - Qualquer alte�raçao de itinerario, horario e tarifa, so sera 
feita com autorização da Prefeitura Municipal, de acÔrdo 
com os termos dêste artigo e publicação com antecipação 
de 15 (quinzE�) dias na imprensa local. 

Artigo 70. - Os veículos utilizados na exploração do serviço, além do 
nome ou razão social do permissionário, na parte externa, 
, deverão tr�Lzer, em caracteres perfeitamente visiveis, 
tanto de dia como de noite, indicação do ponto de destino, 
itinerário e tabela de preços das passagens. 

Artigo 80. - O permissionÊLrio reservará, em cada veículo, um espaço para 
a colocação gratuita de anúncios de propaganda rodoviária, 
no mínimo 1/3 da área total reservada à colocação de anún
cios. 

Artigo 9g - Bs motoristas, de seis em seis mezes, serão submetidos ao 
exame psicofisiolÓgico perante junta médica organizada pela 
Prefeitura Municipal, devendo ser afastados pelo permissio
nário os exaninados que revelarem a existência de moléstias 
extenuantes, nervosas, medulares ou contagiosas, os alcoola
tras, os toxicÔmanos, os fisicamente debilitados, os emoti
vos acentuad<>S e os portadores de lesão orgânica suscetivel 
de comprometer su� atividade como motorista. 

Artigo 10 ... O preço das passagens, nos trechos em que a linha interfe-
.. , 

rir com o percurso dos serviços urbanos, nao podera ser in-
" 

ferior nem igual ao cobrado por estes. 
Artigo 11 - As despesas c�om a realização das vistorias dos veículos e 

, .. 

exame medico dos motoristas serao de responsabilidade exclu-
siva do perm:lssionário e constarão de uma tabela aprovada, 
anualmente, pelo Prefeito Municipal. 

Zrtigo 12 - Na exploraçãc) do serviço de transporte coletivo de passagei
ros, objeto do certificado de conveniência e utilidade, o 
permissionárto, por sf. ou seus prepostos, observará as re-

· gras do CÓdigo Nacional de Trânsito e dos regulamentos e 
instruções ci::>mpl ementares. 

Artigo 13 - O certificad1::> de conveniência e ·utilidade é pessoal e nomi-
� . , 

nativo, sendo vedado aquele, em cujo favor e expedido, trans 
refÍ•lo a te:rceiro sem anuência da Prefeitura Municipal. 

Artigo 14 - O permissiomÍrio assegurará a continuidade e regularidade 
do funcionamento do serviço, devendo estar habilitado a 
substituir os veículos que, por qualquer motivo, deixarem 
de funcionar. 

� .. , 

§ - unico - Qualquer suspensao de horario, acidente durante as viagens 
ou interrupção delas, deverá ser levado ao conhecimento da 
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dos transpe>rtes coletivos municipais de passageiros (fls.4) 
-- - -· * - - -

Prefeitura Municipal, pelo meio mais rápido ao alcance do 
permissionário e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

. , 
Artigo 15 - O permissiona,rio devera adotar o sistema de passes mensais 

em beneficio de professores e alunos das escolas primárias 
e secundárias, com abatimento mínimo de 50% (cinquenta por
cento) sÔbre o preço das passagens. 

Artigo 16 - O permissionário fica sujeito às seguintes penas, sem pre
juizo das q�e incorrer em virtÚde de infração do Código Na
cional de Trânsito: 

§ 

§ 

§ 

§ 

§ 

a)- suspensão de hora, multa de� 100,00 (cem cruzeiros) 
para cada suspensão; 

b)- deixar dEa assegurar a regularidade e continuidade do 
serviço por mais de <i:ois dias, multa de (i$ 500 ,oo ( qui
nhentos cruzeiros); 

e)- deixar dEa assegurar a regularidade e continuidade do 
serviço, por dia excedente a dois, multa de� 1.000,00 
( um mil cruzeiros); 

d)- deixar dfa assegurar a regularidade e continuidade do 
serviço por tempo superior a 30 (trinta) dias, pena: 
Cassação do certificado de conveniência e utilidade; 

e)-por qualqúer infração dêste Regulamento, fÓra das hi
pÓteses ]previstas nas al:Íneas anteriores, multa de 
� 500,00 (quinhentos cruzeiros) à(I 1.000,00 (um mil

eruzeiros); 
f)- no caso de infrações reiteradas, superiores a seis, 

penas: cassãção do certificado de conveniência e uti
lidade. 

- As penalidades previstas neste artigo, com excessão das enu
meradas nas al4neas " d " e " r " que são da· competência do 
Prefeito Municipal, serão aplicadas pelos fiscais municipais 

,, - Das penalidades impostas pelos fiscais municipais cabera 
recurso para o Prefeito Municipal. 

, 
- O recurso devera ser interposto dentro de quinze dias con-

tados da data em que o permissionário fÔr notificado da 
aplicação da pena. 

- Se a:> recurso rôr negado provimento, a importância da multa 
será descontada da caução depositada, devendo o permissio-

, ; H nario, dentro de dez dias contados da data da notifica9ao 
do julgado, integrar o valÔr da caução, sob pena de cassa
ção do certificado de conveniência e utilidade. 

A H w - A importancia da cauçao, em caso de cassaçao do certificado 
de conveniência e utilidade, reverterá em favor dos cofres 
da Prefeitura Municipal, incorporando-se, independente de 
qualquer formalidade judicial ou �xtrajudicial, à receita 
da mesma Preifei tura Municipal. 



Ftegulamento dos serviços de autorização e fiscalização dos 
transportes coletivos municipais de passage!iros (fls.5) 

- - - * - - -

§ 6a - Das penalidades a que se refere o artigo 16 cabe recurso 
à Câmara Muni.cipal, dentro de 15 dias, contados da data da 
notificação. 

Artigo 17 - A Prefeitura Municipal requisitará e o permissionário for
necerá, gratuitamente, passe livre aos encarregados da fis
calização. 

Artigo 18 - O uso dêsses passes não poderá exceder a dois, por veículo 
em trânsito. 

. ;· <' .• Artigo 19 - O permissionario, mensalmente, enviara a Prefeitura Munici-
pal, uma relação estatística dos passageiros e das viagens 

, ... 
realizadas, bem como devera atender a outras informaçoes 
que lhes forem solicitadas pela Prefeitura Municipal, perti
nentes à exploração do serviço autorizado. 

Artigo 20 - Os certificados de conveniência e utilidade, expedidos pela 
n ' 

Diretoria do Serviço do Transito continuam em vigor ate a 
data de sua 'ralidade' se renovados dentro de 6o (sessenta) 

.., A 
dias, da data da. expediçao deste Regulamento. 

§ - Único - Aqueles que não requererem novo prazo, terão suas autoriza
ções automaticamente cassadas, assim como aqueles que possui· 
dores dêsse eertificado, não tenham providenciado o inicio 
do funcionamento da linha dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias da data da expedição dêste Regulamento. 
' . 

Artigo 21 - A Prefeitura Municipal compete: 
á)- Estudar os pedidos de estabelecimento ou modificação 

de linhas de auto-Ônibus, Ônibus rural ou de automo
veis para. exploração de transporte coletivo de passagei
ros dent:ro do MunicÍpio; 

b)- es.pedir (>S certificados de conveniência e utilidade às 
empresas que exploram tais serviços; 

J' 
c)- aprovar i:::>s respectivos itinerarios, tabelas de tarifas 

, ... 
e horari1:>s, ou suas modlificaçoes; 

d)- fiscalizar os serviços das empresas autorizadas a fun
cionar dentro do território do Municlpio; 

... ; 
e)- conceder autorizaçao para viagens extraordinarias; 
f)- conceder autorização para substituição de veículos; 
g)- determinar a realização de vistorias quando julgar 

necessárias, impedindo o tráfego àqueles que não se 
acharem em condições de segurança; 

h)- realizar ou determinar as sindicâncias que se fizerem 
<' " 

necessarias sobre irregularidades verificadas nos ser-
viços das empresas; 

1)-aplicar :multas por infração a êste Regulamento; 
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dos transportes coletivos municipais de passageiros (fls.6) 
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j )- confecc::ionar diagramas de densidade de tráfego 
k)- compÔr os croquis de percursos; 
1)- manter atrualizado um mapa do MunicÍpio, com indica-

H , 
çao da:s linhas em trafego; 

m)- manter um fichário completo das linhas em tráfego. 
Artigo 22 - Os casos om:tssos neste Regulamento serão resolvidos pelo 

Prefeito Municipal, depois de ouvida a Câmara Municipal. 
Artigo 23 - �ste Regulamento entrará em vigor na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contrário. 

de 1.950. 

/EuNo/ .-

Prefeitura ]�unic1pa1;1 de 
1 

i l�LJ",,lcA 

6 de abril de 1.950. 

Jo�é' Au s o ibeiro 
-Ptefeit Municipal--

7 

���� -Secretario- · 

Publicado na Secretaria da Prefeitura, em 6 de abril 

r 

�� 
-Secretario-


